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Não há dúvidas de que o maior desafio da humanidade nesse século é a proteção do meio ambiente. É a preservação de nosso habitat para a melhoria da qualidade de vida desta e das futuras gerações. Essa responsabilidade tem por escopo proporcionar às futuras gerações a mesma qualidade de vida que temos hoje. No entanto, a vida nos grandes centros urbanos está ficando cada vez mais difícil, porque não estamos conseguindo conciliar a preservação do meio ambiente com o desenvolvimento sócio-econômico. 


Preocupados com a preservação do meio ambiente é que as Nações Unidas convocou a reunião na Cúpula da Terra, em Johannesburgo, na África do Sul, para se discutir os principais problemas que afligem o mundo, como um todo, e as grandes cidades, em particular. Estiveram presentes cento e noventa e um representantes dos diversos países do mundo para discutir os mais variados problemas ambientais em comissões ou subcomissões como se fosse uma torre de babel. Vários países tentaram impor suas posições, apresentando propostas e metas para a implementação de medidas importantes para as diversas questões levantadas. Essa mega-reunião pretendia, em uma semana, estabelecer metas para resolver questões arraigadas durante décadas no seio da sociedade industrializada. Tal reunião não conseguiu atingir seu objetivo, especialmente porque os EUA estavam ausentes da reunião. Os EUA, além de se recusarem em aderir ao Protocolo de Kioto, estão mais preocupados com a derrubada do regime ditatorial de Sadam Hussein no Iraque. 


  Como podemos ver, essas mega-reuniões já não são mais produtivas. Há a necessidade de reuniões setoriais para tentar apresentar soluções adequadas para as questões mais graves. São esses problemas setoriais que repercutem mais decididamente na esfera do planeta. Devemos resolver as questões setoriais olhando para o todo (fase holística). Devemos analisar as questões como um todo, pois, só assim, estaremos preservando o meio ambiente. Devemos tentar encontrar soluções setoriais e efetivas para evitar o desmatamento, as queimadas, a extinção das espécies animais e vegetais, a poluição atmosférica, a alteração do clima, a desertificação, a erosão do solo, a escassez da água, a pobreza etc.


É o exercício efetivo da cidadania que poderá resolver parte desses grandes problemas mundiais através da ética ambiental transmitida pela educação ambiental. Para se entender as causas da degradação ambiental é necessário compreender os problemas sócio-econômicos e político-culturais e a partir desses conhecimentos poderemos então tentar alterar as atitudes comportamentais das pessoas na sua fase inicial por meio de uma ética ambiental adequada.


O primeiro passo foi dado com a regulamentação do art. 225, § 1o, VI, da CF, pela Lei n. 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispôs sobre a educação ambiental e instituiu a Política Nacional de Educação Ambiental. Essa lei, por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto n. 4.281, de 25 de junho de 2002. Assim, incumbe ao Poder Público “promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente”. Entende-se por educação ambiental “os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimento, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade” (art. 1o da Lei n. 9.795, de 27 de abril de 1999). A educação ambiental será promovida em todos os níveis, abrangendo: a) educação básica (educação infantil e ensinos fundamental e médio); b) educação superior; c) educação especial; d) educação profissional; e e) educação de jovens e adultos. A dimensão ambiental deve constar também dos currículos de formação de professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e de seus cursos, nas redes pública e privada, deverão observar o cumprimento das exigências contidas nos arts. 10 e 11 da Lei n. 9.795/99.    


Compreende-se por sustentabilidade a conciliação de duas situações aparentemente antagônicas, de um lado, temos a necessidade da preservação do meio ambiente e, de outro, a necessidade de incentivar o desenvolvimento sócio-econômico. Essa conciliação será possível com a utilização racional dos recursos naturais sem, contudo, causar poluição ao meio ambiente (art. 225, CF – Capítulo: do meio ambiente e art. 170, VI, da CF – Capítulo: dos princípios gerais da atividade econômica). Ressalte-se ainda que a República Federativa do Brasil tem por objetivo: a) construir uma sociedade livre, justa e solidária; b) garantir o desenvolvimento nacional; c) erradicar a pobreza e a marginalização e diminuir as desigualdades sociais e regionais; e d) promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3o, I, II, III e IV, da CF).  Para que o cidadão possa ter uma vida digna (art. 170, caput, da CF) e uma sadia qualidade de vida (art. 225, caput, da CF) é necessária garantir a ele o direito à educação, à saúde, ao trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à maternidade e à infância, à assistência aos desamparados (art. 6o, caput, da CF). Referido dispositivo fixa, assim, os direitos que devem ser assegurados pelo Estado aos seus cidadãos para que eles possam ter uma sadia qualidade de vida.

A educação ambiental deve estar fundamentada na ética ambiental. Entende-se por ética ambiental o estudo dos juízos de valor da conduta humana em relação ao meio ambiente. É, em outras palavras, a compreensão que homem tem da necessidade de preservar ou conservar os recursos naturais essenciais a perpetuação de todas as espécies de vida existentes no planeta Terra. Essa compreensão está relacionada com a modificação das condições físicas, químicas e biológicas do meio ambiente ocasionada pela intervenção de atividades comunitárias e industriais, que pode colocar em risco todas as formas de vida do planeta. O risco da extinção de todas as formas de vida deve ser uma das preocupações do estudo da ética ambiental. 


Para que a Terra possa prosseguir seu caminho natural é necessária a construção de uma nova ética voltada ao futuro, buscando uma visão global e transcendental. A ética ambiental está amparada pela Constituição Federal, ao consignar que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo e para as presentes e futuras gerações (art. 225, caput, da CF).

Vê-se, pois, que esta ética deve ser buscada através da consciência ecológica fundamentada na educação ambiental. É o exercício efetivo da cidadania que irá proporcionar a melhoria da qualidade de vida do ser humano nos grandes centros urbanos.     
 

